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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de 

novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em 

serviços especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos 

termos que menciona, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Portaria Conjunta MS/SVS nº 1, de 16 de janeiro de 2013, que altera na tabela de Serviço 

Especializado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), o 

serviço 106 - Serviço de Atenção em DST/HIV/AIDS, e institui o regulamento de serviços de 

atenção às DST/HIV/AIDS, que define suas modalidades, classificação, organização das 

estruturas e funcionamento;  

- a Portaria Conjunta nº 133, de 24 de fevereiro de 2014, que altera a Portaria Conjunta nº 

1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de 2013;  

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais 

do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde – FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;  

- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde;  

- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.572, de 18 de outubro de 2017, que aprova a expansão da 

Rede de Teste Rápido Molecular para Tuberculose (TRM-TB) no Estado de Minas Gerais;  

- a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 

nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Resolução SES/MG n° 6.532, de 5 de dezembro de 2018, que acrescenta Doenças, Agravos e 
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Eventos de Saúde Pública de Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 

Compulsória e dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões 

Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências;  

- a Portaria GM/MS nº 2.619, de 25 de setembro de 2020, que altera a pactuação dos municípios 

habilitados ao recebimento do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, 

Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do 

Grupo de Vigilância em Saúde para o Estado de Minas Gerais e seus Municípios;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a reestruturação 

da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.269, de 30 de novembro de 2020, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá 

outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.312, de 28 de janeiro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá 

outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.451, de 15 de junho de 2021, que homologa a relação de 

municípios selecionados para credenciamento e aprova o repasse de incentivo financeiro aos 

municípios credenciados para os Serviços de Atenção Especializada Ampliados, nos termos da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Resolução SES/MG n° 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação 

da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do 
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Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e 

dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG nº 7.315, de 30 de novembro de 2020, que altera o Anexo Único da 

Resolução SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e dá 

outras providências;  

- a Resolução SES/MG n° 7.390, de 28 de janeiro de 2021, que altera o Anexo Único da 

Resolução SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e dá 

outras providências;  

- a Resolução SES/MG nº 7.550, de 15 de junho de 2021, que institui repasse de incentivo 

financeiro aos municípios selecionados para credenciamento dos Serviços de Atenção 

Especializada Ampliados, nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro 

de 2020, que aprova a reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços 

especializados, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) do Sistema Único de Saúde 

(SUS), na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a oferta de 

tratamento clínico e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo 

com as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e emergência, da 

atenção psicossocial e da atenção ambulatorial especializada e hospitalar;  

- o Edital de Chamamento Público nº 001/2020 com o intuito de selecionar Municípios 

interessados em ampliar o escopo dos Serviços de Atenção Especializada em IST/AIDS e 

Hepatites Virais que passam a ser denominados Serviços de Atenção Especializada Ampliados 

(SAE-AMPLIADO) na Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais 

(SUS/MG), com fundamento legal na Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261/2020 e Resolução 

SES/MG nº 7.302/2020;  

- o Resultado final do Edital de Chamamento Público nº 01/2020 para municípios interessados 

em credenciar os serviços de atenção especializada como serviços de atenção especializada 

ampliados (SAEAMPLIADO) na Rede de Atenção do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais; 
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- a necessidade de instituir e custear um Centro de Referência em Imunobiológicos Especiais 

estadual para matriciar e referenciar os CRIEs decentralizadas nas Deliberações citadas 

anteriormente; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 280ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de novembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 

de novembro de 2020, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

  

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 17 DE NOVEMBRO DE 

2021 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG N°         , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.302, de 

18 de novembro de 2020, que dispõe sobre 

a reestruturação da atenção às condições 

crônicas transmissíveis em serviços 

especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais 

(SUS/MG), divulga o Edital de 

Chamamento Público e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, 

do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 
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SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

  - a Deliberação CIB-SUS/MG nº          , de 17 de novembro de 2021, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, 

que aprova a reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços 

especializados, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos 

que menciona, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º – Alterar o art. 7°, da Resolução SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° – Ficam instituídos o SAE Estadual no Hospital Eduardo de 

Menezes/FHEMIG e o Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais – CRIE Estadual e 

Vigilância de Eventos Adversos Pós-Vacinação em Belo Horizonte, por meio da gestão da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

§ 1° – O Hospital Eduardo de Menezes será responsável por matriciar os SAE-

AMPLIADOS Macrorregionais do estado, com apoio técnico científico e educacional. Além 

disso, deverá atuar como Centro de Referência em Imunobiológicos Especiais para os pacientes 

atendidos ou referenciados no próprio hospital. 

§ 2° – O CRIE Estadual – Belo Horizonte deverá atuar como referência estadual 

em Imunobiológicos Especiais, realizar o matriciamento e apoiar tecnicamente a rede de CRIE 

decentralizados e prestar assistência em casos de EAPV dos pacientes atendidos e daquelas 

encaminhados pelos municípios, quando necessário.” (nr) 

 

Art. 2º – Alterar o art. 8° da Resolução SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8° – Cada SAE-AMPLIADO, por macrorregião de saúde, deverá possuir um 

CRIE, que terá como função o apoio técnico-científico aos serviços de saúde daquele território, 

bem como o atendimento dos pacientes elegíveis para o Centro de Referência em 

Imunobiológicos Especiais.” (nr) 
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 Art. 3º – Alterar o art. 22 da Resolução SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 – (...)  

22- A - O valor do incentivo financeiro de custeio para o CRIE Estadual – Belo 

Horizonte será de R$1.044.848,91 (um milhão, quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito 

reais e noventa e um centavos), que correrá à conta da dotação orçamentária sob nº 

4291.10.305.150.4436.0001 - 334141 - 10.1. 

§ 1º – Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do Fundo 

Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica destinada 

exclusivamente a este fim. 

§ 2º – Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata este 

Artigo, deverá ser assinado Termo Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções 

Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outra forma autorizada pela SES/MG. 

§ 3º – Os recursos financeiros deverão ser executados pelo Município durante o 

exercício de 2022 a partir do dia do recebimento da parcela, cujo saldo remanescente e 

rendimentos de aplicação financeira, porventura existentes, deverão ser utilizados para a mesma 

finalidade. 

§ 4º – Após o exercício de 2022, os recursos e a continuidade da política do CRIE 

Estadual – Belo Horizonte será regulada por Resolução a ser publicada posteriormente.” (nr) 

 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


